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DESPACHO GM/MS Nº 162, DE 28 DE MAIO DE 2021

Processo nº 71000.051839/2020-14
Interessado: DESAFIO JOVEM HEBROM
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 00660/2021/CO N J U R -
MS/CGU/AGU, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos
termos do PARECER REFERENCIAL nº 00003/2021/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivo
Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 209, DE 27 DE MAIO DE 2021

Dá publicidade ao resultado de análise de pedido de
readequação de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado de pedido de readequação de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
NUP: 25000.029739/2019-42
Instituição: Associação Congregação De Santa Catarina - Hospital Nossa Senhora

da Conceição
CNPJ: 60.922.168/0053-07
Município/UF: Tubarão/SC
DADOS DO PROJETO
Título do projeto: Aquisição de equipamento de Ressonância Magnética para

ampliação do diagnóstico e tratamento oncológico no contexto do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Extrato do projeto (Resumo): Ampliar a oferta de exames de diagnóstico para
detecção e tratamento oncológico no Hospital Nossa Senhora da Conceição por meio da
aquisição de uma ressonância magnética a fim de melhorar a atenção e cuidado da pessoa
com câncer, em Tubarão e região.

Prazo de execução do projeto: 24 (vinte e quatro) meses.
Valor do projeto inicialmente aprovado: R$ 3.850.000,00 (três milhões e

oitocentos e cinquenta mil reais).
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 4.003.897,00 (quatro milhões, três mil

oitocentos e noventa e sete reais).
Fundamento legal: Art. 70 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
DADOS DA ANÁLISE DO PEDIDO
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Mérito.
Parecer conclusivo: Parecer de Mérito nº 768/2021-DAET/CGAE/DAET/SAES/MS

(0020478759).
Resultado: APROVADO COM READEQUAÇÃO DE VALOR.
Valor aprovado da readequação: R$ 4.003.897,00 (quatro milhões, três mil e

oitocentos e noventa e sete reais).
Art. 2º Fica revogado o inciso VI do art. 1º da Portaria n.º 1.199, de 22 de

novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 229, na data de 27 de
novembro de 2019, Seção 1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

PORTARIA Nº 208, DE 27 DE MAIO DE 2021

Dá publicidade ao resultado de análise de pedido de
readequação de projeto executado no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado de pedido de readequação de projeto
executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
NUP: 25000.007880/2018-11
Razão Social: Instituto de Câncer de Londrina- Hospital do Câncer de Londrina
CNPJ: 78.633.088/0001-76
Município/UF: Londrina/PR
DADOS DO PROJETO
Título do Projeto: Gestão de Processos e Melhoria Contínua em Oncologia.
Extrato do Projeto (Resumo): Equipar os setores estratégicos do hospital que

envolvem o diagnóstico, ambulatório, centro cirúrgico e UTI visando atender o aumento da
demanda oncológica e melhoria do parque de equipamentos médicos, bem como as
normativas para acreditação hospitalar.

Prazo de execução inicialmente aprovado: 24 meses
Valor inicialmente aprovado: R$ 3.810.992,00 (Três milhões, oitocentos e dez

mil, novecentos e noventa e dois reais)
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 4.550.104,00 (quatro milhões quinhentos e

cinquenta mil cento e quatro reais).
Fundamento Legal: Art. 70 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação n°

5/GM/MS.
DADOS DA ANÁLISE DO PROJETO
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à

S a ú d e ( S A ES / M S )
Tipo de análise: Técnica.
Parecer conclusivo: Parecer Técnico nº 649/2021-DAET/CGAE/DAET/SAES/MS

(0020162797).

Resultado: APROVADO COM READEQUAÇÃO DE VALOR.
Valor aprovado da readequação: 4.550.104,00 (quatro milhões, quinhentos e

cinquenta mil cento e quatro reais).
Art. 2º Fica revogado o inciso XLI do art. 1º da Portaria nº 1.318, de 4 de

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 233, na data de 5 de dezembro
de 2018, Seção 1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 14 DE MAIO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
do Transtorno Esquizoafetivo.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre o
transtorno esquizoafetivo no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com este transtorno;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação no 599/2021 e o Relatório de
Recomendação no 604 - Abril de 2021 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Transtorno
Esquizoafetivo.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
do transtorno esquizoafetivo, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro
e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento do transtorno esquizoafetivo.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com esse transtorno
em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria no 1.203/SAS/MS, de 4 de novembro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União nº 214, de 05 de novembro de 2014, Seção 1, página 36.

SERGIO YOSHIMASA OKANE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

PORTARIA INCA/MS Nº 307, DE 24 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA, no uso das atribuições legais:

Considerando que o Conselho Consultivo do INCA (CONSINCA), instituído
pela Portaria INCA nº 117 de 10 de novembro de 1992, publicada no Boletim de
Serviço nº 46, de 20 de novembro de 1992, tem como finalidade assessorar a Direção-
Geral do INCA nas propostas de elaboração, regulamentação e supervisão da política
nacional para a prevenção e controle do câncer;

Considerando a reunião ordinária do CONSINCA realizada em 16 de
setembro de 2020, na qual foi estabelecida a criação do Grupo de Trabalho para
discussão da proposta: acesso à tratamento sistêmico; e

Considerando a Portaria INCA nº 27 de 25 de janeiro de 2021, publicada
Diário Oficial da União nº 18, de 27 de janeiro de 2021, que formaliza a estruturação
do Grupo de Trabalho de Acesso a Tratamento Sistêmico (GTATS/CONSINCA),
resolve:

Art. 1° Atualizar a estruturação do Grupo de Trabalho de Acesso à
Tratamento Sistêmico (GTATS/CONSINCA).

Art. 2º Atualizar a composição do Grupo de Trabalho de que trata esta
Portaria com os seguintes representantes:

I - Associação Brasileira de Instituições Filantrópicas de Combate ao Câncer
(ABIFICC);

II - Associação Brasileira de Saúde Coletiva (ABRASCO);
III - Associação Brasileira de Registros de Câncer (ABRC);
IV - Conselho Nacional de Saúde (CNS);
V - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);
VI - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS).
VII - Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS);
VIII - Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos

(DAF/SC TIE/MS);
IX - Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde

(DGITIS/SC TIE/MS);
X - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA);
XI - Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS);
XII - Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica (SBOC);
XIII - Sociedade Brasileira de Cancerologia (SBC);
XIV - Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia (SOBRAFO); e
XV - Sociedade Brasileira de Cirurgia Oncológica (SBCO);
Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo representante da

Associação Brasileira de Instituições Filantrópicas de Combate ao Câncer (ABIFICC);
Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá concluir suas atividades de modo a

encaminhar relatório final aos membros do CONSINCA, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, antecedentes a próxima reunião ordinária do Conselho.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando os
efeitos da Portaria INCA nº 27, de 25/01/2021, publicada no DOU nº 18, de
27/01/2021.

ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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